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Parecer 08/2022.

PARECER DA COMISSão DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
nº. 10, DE 13 DE ABRIL DE 2022
ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar Nº 4, de 14 De março de 2022 que dá nova redação ao artigo 36-B da Lei Complementar 142/2012 e dá outras providencias.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD
HISTÓRICO: O presente projeto de lei propõe-se a alteração da destinação dos honorários sucumbenciais devidos aos procuradores municipais, com o fim de que os valores percebidos sejam repartidos, igualmente, entre todos os seus membros, logo, extingue-se a necessidade de destinar 10% para aquisição de materiais permanentes e 10% para contratação de serviços. Sublinha-se que a Procuradoria-Geral do Município não sofrerá quaisquer prejuízos de seus trabalhos, uma vez que é obrigação do Município fornecer condições adequadas de trabalho para todos os seus servidores.
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, de acordo com o parecer Jurídico 48/2022, esta Comissão se coloca favorável à tramitação e votação do referido projeto.
É o parecer.
Sala das Comissões, em 13 de abril de 2022.
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